
(5=ïê0H1R0) 

 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

 Numeração Única: 0005139-79.2002.4.01.3400 
RECURSO ESPECIAL - 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2002.34.00.005142-0/DF  

 

x 
 

(DA4ËÇ) - Nº Lote: 2017046157 - 8_0 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2002.34.00.005142-0/DF - TR300118 

RECORRENTE : CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM 
PROCURADOR : GO00006352 - AUGUSTO CESAR DE ARAUJO E OUTRO(A) 
RECORRIDO : COLEGIO MEDICO DE ACUPUNTURA - CMA 
ADVOGADO : DF00009293 - HELIO GIL GRACINDO FILHO E OUTROS(AS) 
 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento em permissivo 

constitucional contra acórdão deste Tribunal assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. PRÁTICA ACUPUNTURISTA. ATIVIDADE NÃO REGULAMENTADA 
NO BRASIL. EXERCÍCIO POR PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, COM BASE EM 
RESOLUÇÃO E SEM SUPORTE EM LEI AUTORIZATIVA ESPECÍFICA. EXTENSÃO DO 
CAMPO DE ATUAÇÃO DOS BIOMÉDICOS. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 
1. Após acirrada divergência jurisprudencial nos Tribunais pátrios, o colendo Superior 
Tribunal de Justiça firmou a orientação no sentido de que a atividade de acupuntura não 
pode ser regulamentada por Resoluções dos Conselhos Profissionais, sem alicerce em lei 
autorizativa específica.  
2. Nesse diapasão: a) "no Brasil não existe legislação que proíba a certos profissionais da 
área de saúde a prática da Acupuntura, ou mesmo que a preveja apenas em favor de 
alguns; no entanto, não se pode deduzir, a partir desse vácuo normativo, que se possa, por 
intermédio de ato administrativo", atribuir ao Biomédico "a prática da Acupuntura, porquanto 
dependeria de autorização legal expressa o exercício de tal técnica médica, por ser o 
agulhamento idêntico a procedimento invasivo, ainda que minimamente". b) convém 
recordar "que, no domínio do Direito Público, como ensina o Professor GERALDO ATALIBA, 
a ausência de previsão legal para o desempenho de certa atividade regulamentada significa 
a sua interdição àquele agente, por falta de atribuição de competência, que somente a lei 
pode definir; não se aplica, no âmbito do Direito Público, a famosa teoria da licitude 
implícita, segundo a qual, a conduta que não é proibida é permitida, tal como é conhecida 
tradicionalmente nos campos do privatismo jurídico". c) não é admissível aos profissionais 
da área da saúde "estender o seu próprio campo de trabalho por meio de Resolução 
Administrativa, pois as suas competências estão fixadas em lei que regulamenta o exercício 
da notável profissão." (REsp 1357139/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe 24/04/2013).  
3. Submetida a questão em debate ao controle de constitucionalidade do colendo Supremo 
Tribunal Federal, os eminentes Ministros GILMAR MENDES e TEORI ZAVASCKI, em 
recentíssimas decisões, negaram seguimento a dois recursos extraordinários, ao argumento 
de que a jurisprudência do Excelso Pretório é no sentido de que somente a União pode 
legislar sobre as condições para o exercício das profissões. É certo que ninguém pode ser 
obrigado a fazer ou deixar de fazer algo em virtude de lei (art. 5º, II, da CR), mas também é 
garantia constitucional que o livre exercício das profissões pressupõe a qualificação 
necessária para a prática da profissão (art. 5º, XII, da CR) - RE 753475 - DF, DJe 
14/06/2013 e RE 750384 - DF, DJe- 19/06/201, respectivamente. Nesse sentido: ADI 3587, 
Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 22.2.2008 e RE 414.426, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Dje 
10.10.2011.  
4. Em suma, apesar de não existir no ordenamento jurídico lei específica regulando a 
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atividade de acupuntor, não pode o profissional de biomedicina, que possui regulamentação 
própria na Lei 6.684/79 e no Decreto regulamentar n. 88.439/83, "praticar atos que sua 
legislação profissional não lhe permite, sob pena de ferir-se o inciso XIII do artigo 5º da 
Constituição". O Conselho Federal de Biomedicina "não pode regulamentar atos que não 
estão previstos em lei como privativos dos profissionais que fiscaliza, elastecendo-os." (AC 
0032814-51.2001.4.01.3400 / DF, Rel. JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO 
MARTINS, 7ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.264 de 03/04/2012).  
5. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

Os embargos de declaração foram rejeitados. 

A parte recorrente alega violação ao art. 535, I e II, do CPC, e a dispositivos 

constitucionais ao argumento de que ocorreu omissão no acórdão impugnado, bem assim que não 

existe vedação legal para a atuação de biomédico em acupuntura.  

De início, importante pontuar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 2/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 

(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 

admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”. 

Não se admite o recurso especial pela violação ao art. 535 do CPC/1973, se não 

apontada a omissão no acórdão recorrido e/ou se o Tribunal decide fundamentadamente a 

questão. Não há que se confundir a decisão contrária ao interesse da parte com a falta de 

prestação jurisdicional (AgRg no AgRg no Ag 1.353.640/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

Primeira Turma, DJe de 25/06/2012; AgRg no AREsp 467.094/RJ, Ministro Og Fernandes, 

Segunda Turma, DJe de 02/05/2014). 

Na espécie, verifica-se que o recorrente não especifica no que consistiu a 

sustentada omissão, obscuridade e contradição, sendo, portanto, insubsistente a alegação de 

negativa de prestação jurisdicional. 

Quanto à suposta violação a dispositivos constitucionais, não cabe ao Superior 

Tribunal de Justiça, em recurso especial, apreciar matéria constitucional, cujo exame é reservado 

ao Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 102, III, da Constituição Federal (EDcl no AgRg no 

REsp 1341927/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

06/05/2014, DJe 13/05/2014; AgRg nos EDcl no REsp 1320455/SP, Rel. Ministro RICARDO 

VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe 14/04/2014). 

Por fim, destaco que a parte recorrente limitou-se a indicar a interposição do 

recurso com base na alínea “c” sem discorrer acerca do tema na fundamentação. 

Diante do exposto, não admito o recurso especial. 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

 Numeração Única: 0005139-79.2002.4.01.3400 
RECURSO ESPECIAL - 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2002.34.00.005142-0/DF  
 

x 
 

(DA4ËÇ) - Nº Lote: 2017046157 - 8_0 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2002.34.00.005142-0/DF - TR300118 

Intimem-se. 

Brasília, 19 de abril de 2017. 

 
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ 

Presidente 


